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INDICAÇÃO Nº 542 / 2025  

Indica repintura de faixas de pedestre, lombadas e 
sinalizações horizontais da cidade. 

 

  A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao 

Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que é inevitável a degradação da tinta na superfície asfáltica, sendo 

necessária a manutenção constante da pintura em vias públicas, se torna indispensável 

a correta manutenção da sinalização das vias através da pintura para garantir a 

segurança de pedestres e condutores de veículos do nosso município.  

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor 

Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição 

atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes 

que nos procuraram recentemente. 

 

 
 

       
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 07 de abril de 2025. 
 

 
 

Carina Blascke 

Vereadora 


